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MODALIDADE COIIVITE N" fi14/2020 -2" Semestre de 2020

DATA DE ABERTT'RÂ flntnvÀa
HORARIO 08 hrs

OBIETO

Contrat@ de pessoa juídica para fornecimento de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender a

Coleio Eshduel CEPI OsveHo de Coste Meireles, no

município de Luziânia - GO conforme Anexo I - Termo de

Referência integrante deste RlitâI.

TIPO Menor preço por Lote

VALOR (RS) R$ 24.759,{B (Yinte e quatro mil, setecentos e cinquenta e

nove reais).

LOCAL ACESSO

EDITAI,/ATIEXOS

AO

Editrt e seus anexos se encontram no CEPI Colégio

Estadual Osvaldo da Costa Meireles, situado na Rua

Pirenópol§ Frente Â, Quedra ó0, Beirro Sâo Caetano,

CEP: 72.80+970, Luziânia 40, telefone (61) 3622 5490.

ENDEREÇO DO LOCAL DE

ABERTT}RA

No Colcgiro Esteduel Antônio Veldir Roria situedo na Rua

Municipal, Quadra 01, Centro, CEP: 72.800450, Luziânia-

G0-

TELEF'ONE (61)3622 5490 e (61) 99944 4í)8

E-MAIL 52 I03l l0@seduc.eo.eov.br

PROCESSO ELETROI\üCO

SEI
2020.fim0.ó02394r1152 1031 r 0

INTERESSAIX} Conselho Escolar CEPI Osveldo da Coste Meireles
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coNlrITE N" 004/2020

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar CEPI Osvaldo
da Costa Meireles, designada pela Portaria no 0A1n020, de 22106Í2020, torna público aos
interessados, que estará reunida as 08 horas do dia 17 de novembro de 2020, no Colegio Estadual
Antônio Valdir Roriz, situado na Rua Municipal, Quadra 01, Centro, CEP: 72.800-450,
Luziânia-Go., â fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de empresas que
pretendam participar do COI\IYITE n. 004n02A, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, destinado
exclusivamente à oarticioacão de microemoresas e emoresas de oequeno oorte. conforme
determinação do artieo 7" da Lei Estadual no 17.928/2012. conforme disposições na Resolução
CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020, da Lei Federal n" 8.666193, de 2l de junho de 1993 e
alterações posteriores, a Lei Complementar n' 12312006, da Lei Complementar Estadual no 144, de
24 de julho de 2018, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acim4 fica a presente licitação,
automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local,
salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

I . DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios paÍa a Merenda Escolar,
visando atender a COLEGIO ESTAIIUAL CEPI OSVALDO IIA COSTA MEIRELES, no
município de Luziânia -GO, que integram este edital, independente de transcrição-

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do
artigo 65, §lo, da Lei Federal n" 8.666193.

1.3 A avença se efetivara por meio de contrato, com vigência de í) (cinquenta) dias, a contar de
sua assinaturq cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicaçâo do extrato na imprensa oficial.

2 - DAS TNTOR]}ÍAÇÕES, ESCLARECTMENTOS E rMpUcNAÇÕES

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser
solicitados pelo e-mail: 52103110@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à

Comissão Especial de Licitação - CEL, situada à Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Bairro
São Caetano, CEP: 72.804-970, Luziânia 40, telefone (61) 3622 5490, até 02 (dois) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública.

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis
antes dâ data Íixada para abeúura da sessão pública.

2.2.1 Decatâ do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação
em concorrência, a aberfura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preço ou
concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese
em que tal comunicação não teni efeito de recurso.

CEPI- ESTADUAL OSVALDO DA COSTA TEIRELES
Rua Pirenopolis, Frente A, Quadra 60, Bairro São Caetano, CEP: 72.804-970, Luziânia - GO

Telefone: (61 ) 3622 5490, lmail: 52'l 031 10@seduc.go.gov.br
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2.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o tr"ansito em julgado da decisão a ela pertinente", nos termos do art. 41, §3o, da Lei
Federal n'8.666/93.

2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao

Presidente da Comissão Especial de Licitação, indicando o número do Convite, do processo

administrativo, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do

interessado ou quem o represente, dados de identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data,

assinatura do interessado ou representante, documento que comprove aptidão do signatrário para

representação da empresa licitante e documento de identificação pessoal válido daquele que assinar

(CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para

realizaçáo do certameo se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma

forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazs inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4'do art.

2l dalei Federal n'8.666/93.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital,

estarão disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, em qualquer

hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

3 - DAS CONDIÇÔES GERAIS

3.1 Somente poderão participar do presente Convite empresas, especializadas no ramo,

legalmente constituídas, tendo a atividade principal no CNAE - Cadastro Nacional de

Atividade Econômica, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

3.2 Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de

Serviço de Inspeção expedida pelo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer temfn, em relação à

sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam àrs exigências previstas neste Edital

e na legislação pertinente.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

3.4.1 Receber os envelopes com documentação e propostas;

3.4.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, em conformidade com as

exigências do Edital;

3.4.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento",

constantes do item 08 deste instrumento;

CEPI. ESTADUAL OSVALDO DA COSTA HEIRELES
Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Bairro Sâo Caetano, CEP: 72.804-970, Luziânia - GO.
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3.4.4 Lawar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e
decisões que vierem a serem tomadas;

3.4.5 Informar os recursos que porvenfura forem apresentados contra os seus atos na presente
licitação;

3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do
quadro proprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucional da Unidade
Escolar, Dirário Oficial do Estado - DOE e Diário Oficial da União, se for o caso, bem como
veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integrantes e

inseparáveis deste edital, integrando.o independentemente de tanscrição, para todos os efeitos
legais:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO TI Carta de Apresentação da DocumentaÇâo

ANEXO IU Declaração de Suieição do Edital
ANEXO TV Carta Proposta
ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital
ANEXO VI Minuta Contratual
ANEXO YTI DaConcili$o, Mediação e Arüitragem da

Administração Estadual

4 - DA PARTICIPAÇÃO

4.1 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições
deste Edital.

4.2 Neúuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, podera representar mais de

um liciknte.

4.3 NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESSE COI{VITE:

4.3,1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação;

a) As Empresas em Recuperagão Judicial que tiver a Certidão emitida pela instância judicial
competente. que ateste que a interessada estií apta econômica e financeiramente a participar de

orocedimento licitatórios" nos termos da Lei Federal n"8.666/93 e de comprovação de acolhimento
judicial do Plano de Recuperação. nos termos do art.58 da Lei Federal n"ll.l0l/05. em caso de

IMPEDIDA DE PARTICIPAR.

CEPI - ESTADUAL OSVALDO DA COSTA TIEIRELES
Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Bairro São Caetano, CEP: 72.804-970, Luziânia - GO
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4.3.2Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão
ou entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja
suspensa de licitar junto à Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da
Administração do Estado de Goiiis, circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta
condição, à pena prevista no art. 97,parágrafo único, da Lei Federal n' 8.666/93. Este veto ocorrerá
em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a
empresa ou institúção da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.4 Nenhuma pessoa Íisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente
licitação. Caso ocorr4 serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participação de empresa Íilial em nome próprio, somente será aceita se

expressamente autorizada pela matiz, salvo por determinação estatutríriq que também deverá ser
comprovada. Neste caso, toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação,
deste Edital, deverá ser referente à matriz, sendo obrigatória" também, a apresentação de todos os
documentos que comprovem a regularidade Íiscal e trabalhista da Íilial.

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no di4 horiírio e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e

proposta eúgidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o
subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suÍrs

pârteS externas além da razão social da emprêsa licitante, a indicação com os segúintes dizeres:
CONSELHO ESCOLAR CEPI OSVALDO DA COSTA MEIRELES - CONVITE N"
00412020".

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizarâpor propostas e/ou documentos que não forem
entregues diretamente à mesma, no horiário e data estabelecidos neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, com tolerância de 15

(quinze) minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

5 - DA IX)CUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

CONSELHO ESCOLAR CEP| O$ÍALDO DA CO§TA ilEIRELE§
coNvtTE N" (n4l2020/coDlco DA ESCOTá 521031í0

E}WELOPE il" Oí - HÂBIUTACÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado,

contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO, deste edital

em papel timbrado, 01 (uma) via encadernada, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e
ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas

sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo

CEPI- ESTADUAL OSVALDO DA coSTA HEIRELES
Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Bairro Sâo Caetano, CEP: 72.804-970, Luziània - GO.
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representante legal da empresa de alimentos licitante com poderes para tal investidura, e conteriá,
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, a cargo da Comissão de Licitação.

5.1.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou pela Comissão Especial de Licitação da Unidade
Escolar promotora do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 da
Lei Federal n' 8.666/93.

5.1.2 Parafins de hobilrtação, os Licitantes COMDÁDOS PODER40 apresentar, devidamente
homologado e atualizado, cadastro no CADFOR e as empresos INTERESSÁDAS DEWR1O
obrisatoÍtarrrcnte apruentar o CAITFAR - da SUPRILOG da Secretaria de Estado do
Administração do Estado de Goiás - SEAD, sita à Av. República do Líbsno, no 1.945, 1o andor,
Setor oeste : C EP : 7 4. I 2 5 - I 2 5 = Goiânta : Go - Telefone : (62) 3 20 1.6 s I 5/6s I 6.
A LieiÍante regularmcnte codastrada, qae apresentar o CRC - Certifrcado de Registro Cadostral,
devidamcnte atualizado, fua desobrtgada de apresentar os documcntos relattvos à Habiliraçõo
Jurídica (item 5.2) *ceto letra a e b. à Regulafidade Fiscal e Trabalhista (5.3) e Regularidade
Econômico-Finonceiro (5.1), desde que os refertdos documcntos integrontes do Certifrcado
esteiam atualiztdos e em vigência, sendo assegurado o direito de apresentar a documentaçõo que
estiver vencida no CRC, atualizada e reguhrtzada dentro do envelope no 01 :
DOCUMENTAÇÃO, ou, na falta de órgão do Estado para emissdo do CADFOR, deverá
apresentar o SICAF ou CÁDASTRO MIIMCIPAL.

5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretâria de Estado da
Administração do Estado de Goiiás, somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o
mesmo não dispensa a apresentação da documentação exigida

5.2 Da Habilitação Jurídica

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de, conforme o cÍtso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

b) Procuração pública ou particulaÍ, com cópia da cedula de identidade e CPF do procurador,
outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar
necessiárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para
recolTer e renunciar a interposição de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de
firma da pessoa jurídica no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item
não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado de qualquer
interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual.

d) Ato constituüvo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, deüdamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de
eleição de seus administradores.

CEPI- ESTADUAL OSVALTP DA COSTA IEIRELES
Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Bairro São Caetano, CEP: 72.804-970, Luziânia - GO.
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Convite 2020 M



Sêrrctãi. dê
Erbdoà
EáEeção

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exerclcro.

f) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em firncionarnento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de tnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CI\TPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Púbtica Federal por meio de Certidão Conjunta
emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,
relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, expedida conjuntamente com a Contribuições Previdencirírias (Seguridade Social - INSS).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito
em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da
Federação onde a Licitante tem sua sede.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela
Secretaria de Finanças do Munícipio, ou equivalente onde a Licitante rem sua sede;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de
Débito Inscrito em Dívida Ativa -Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal no

12.44012011.

i) Caso a participação no certame seja da mafriz, com possibilidade de que a execução do objeto
licitado seja por filial, ou vice-vers4 a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de
ambas-

5.3.1 Sera admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a
dC CERTIDÃO POSruIVA COM EFEITO DE NEGATTVA, NOS tETMOS dA LCi.

Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Bairro São Caetano, CEP: 72.804-970, Luziânia - GO.
Telefone: (61) 3622 5490, lmail: 52103110@seduc.go.gov.br

Convite 2020 M



5.4 Da Qualificação Econômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estadual no 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações
referentes ao fornecimento de bens para pronta entreg4 não será exigida da microempresa ou
empresa de pequeno porte, a apresentação do balanço patrimonial do exercício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei)
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não
havendo somente será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de
apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser
apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a
participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial
deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da QualiÍicação Técnice

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 0l (uma) Declaração fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta
licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante, o
nome do responsável por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. A Comissão de
Licitação poderá determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a
autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Viqilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresa
licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitiria Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço
de lnspeção Federal - SIF, no prÍrzo estabelecido oficia]mente, demonstrando que a e
apta para o seu funcionamento regular e comercializacão do produto peúinente ao obieto da
licitacão (alimentos de origem vegetaL animal. mineral ou processado). O Alvará mencionado
acima terá validade até o üa3lll2 do ano da contratação.

5.6 Das Declarações

a) Carta de Apresentação da I)ocumentação contendo todas as informações e declarações,
conforme modelo Anexo II deste EditâI.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site.

5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

CEPI- ESTÂDUAL OSVALDO DA COSTA TEIRELES
Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Bairro São Caetano, CEP: 72.804-970, Luziânia - GO.
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5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações, DECLARAÇÔES
conforme modelo constante do Anexo II e III.
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5.9 Para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte. ou
quando houver alteração contratuâl que altere os dados da empresa. tais como: endereço. cateqoria-
quadro societario. objeto comercial e capital. os licitantes deverão apresentar Certidão
Simplificada. emitida lela Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante. dentro dos
últimos 06 6eis) me.ses. constando no referido documento a sisla ME ou EPP.

5.10 Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao § l'do artigo 43 da
Lei ComplementaÍ n' 12312006, alterado pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014,
caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, paÍa, a regularização da documentação, contados do momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.10.1 O tratamento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as microempresas
e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigid4 mesmo
que esta contenha alguma restrição.

5.10.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão Especial de
Licitação em at4 com a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

5.10.3 A não-regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no item 5.10, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejúzo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal no 8.666/93.

5.11 Os documentos relativos à habilitação (Envelope n.o 1) e à Proposta (Envelope n. o 2) serão
apresentados em original ou por qualquer processo de cópi4 devidamente autenticada por cartório
competente, ou solicitado a devida autenticação pela Comissão Especial de Licitacão da Unidade
Escolar promotora do certame, oreferencialmente em até 0L (um) dia útil. antes da data
marcada nara abertura da licitacão.

5.12 As certidões que não possuírem pÍuzo de validade, somente serão aceitas com data de emissão
não superior a 30 (tinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão
Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou eqúvalente), cuja data de emissão não poderá
exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da propsta.

5.13 Em nenhum caso será acerta, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo
envelope de documentação.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se

necessiírio.

6- DAPROPOSTADEPREÇOS
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CONSELHO ESCOLAR CEPI OSVALIX' DA COSTA TEIRELES
cortssÃo DE LtctTAçÃO

coNvtTE No. (xt4/2020rcóDGo DA ESCOT-A52í03í10
EI{VELOPE }IO 02 - PROFOSTAS

6.1 A licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideracão os preços estimados
orçados pelo Conselho Escolar CEPI Osvaldo da Costa Meireles, confonne Anexo I - Termo de
Referência, pâÍâ fornecimento de Gêneros Alimentícios, objeto da presente licitação, em um único
envelope, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA
PARTICIPAÇÃO, impressa em papel timbrado, encadernada contendo os números do CNpJ,
Inscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc, redigida em língua portugues4 elaborando a
cotação de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, em linguagem clara,
sem rastlrÍIso ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a
clxeza da mesm4 devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas as páginas
rubricadas, sendo a última piágina datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante
com poderes para tal investidura.

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem
como os demais custos diretos e indiretos necessiârios ao atendimento das exigências do Edital e
seus anexos. Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em
Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do
Art. 6o, inc. XCI, do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede
isenção de ICMS nas operações e prestações internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e
serviço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando
mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, a transferência do vator correspondente ao
ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução
ser demonshada no documento fiscal."

6.1.2 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os
demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus
Anexos. Restando límpido que, pâra fins de paúicipação no certame, para as empresas
sediadas no Estado de Goiás, serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS.

6.1.3 Na fase de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS,
expressamenteo no documeúo fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a
Secretaria de Estado de Educação não é contribuinte deste tributo.

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após
a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às
especificações mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), e,
por extenso global.
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6.3 O disoosto no item 6.1.1 não se aolicl às emprcsas oDtantes do Simp les. Suoersimnles e aos

Microemnreendedores Individuais. O Conselho Escoler reelizará consulta no site

www.receita.fazende.gov.br/empresa/simplesnacionaUoptantesimples/consultaroptantes.

6.4 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de assinatura do

contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contÍato social, sua

nacionalidade, estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu

CPF.

6.5. Indicação do número da conte corrente e a agência da Instituição Financeira em que a

empresa é correntista.

6.6 DeveÉ declarar expressaÍnente o prazo de validade não inferior a @lSS§§41!g)1!!4g corridos

conforme modelo Anexo IV, a conlar da data de sua apresentação.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicaçÍio, eventualmente conÍigurados na Proposta Comercial das

empresÍrs licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar.

Havendo divergência entÍe o preço uniüírio e o preço total, prevalecerií o preço unitií,rio e o total

será corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá

este último.

ó.8 Será desc lassificada a n cutà estiver INCOMPÁTIVEL o (s)

obieto (s) esnecificado (s) nos anexos constantes deste strumento

6.9 Em neúuma hipótese seni admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos

objetos requeridos neste instrumento, ocasião em que senl (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s)

que incorrer (em) neste ato.

6.10 São expressamente vededes as subcontratscôes total e oarcial do obieto dgste Edital,

ficando a licitante obrigad[ perante o Conselho Escoler CEPI Owaldo da Costa Meireles pelo

exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

6.11 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidaÍnente assinada por

repÍesentante da empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.12 Será desclassificada a propostâ que não atender ârs exigências do ato convocatório desta

licitação, salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimanto da proposta

e/ou procedimento licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a

critério da Comissão, ser relevada.

6.13 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de RefeÉncia.

7 - DOS PR(TEI'IMENTOS LICTTATÓRIOS

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE

LICITAÇÃO rcceberií "- ".tuilopes 
distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos

exigidos para habilitação e propostas.

CEPI -
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7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes
à fase de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de

Licitâção serão julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os

licitantes. Caso a Comissão julgue necessá.ria, podera suspender os trabalhos licitatórios paÍa
posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de

Lei, publicando o resultado no mural da rmidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às

participantes.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas

permanecerão, devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes,

ficando ern poder daquela até que sejajulgada a habilitação.

7.4. Sení procedida a abertura dos envelopcs contendo as pÍopostas das licitantes habilitadas, após

transcorrido o prazo s€m interposição de recursos, ou tenha haüdo renúncia express do prazo

recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comisslo menterá em seu poder os envelopes propost$ des licitantes inabilitadrs'
devidemente rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109

da Lei Federal n" 8.666193, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão'

7.6. Das reuniões para recebimento c abertuÍa dos cnvelopes de documentação e pÍoposta, seÍão

lavradas atas circunstânciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao

julgamento da Licitação, devendo as mesnurs serem assinadas pelos membros da Comissâo e pelas

Licitantes prcscntes.

7.7. A Comissão Esnecial de Lici noderá oromover d ilisôncias em oualouer fase du

licitacão. nos termos do § 3'. do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. oam esclarecimentos e

dúvidas.

08 - DO CRITÉRTO ON.IUT,CAMENTO

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o

art. 45 da Lei Federal no 8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento seni realizado com base no menor preço por lote, consoante itens 6.1,1 e

6.3.

g.l .2. seÉ declarada vencedora a proposta que apÍesentar @Ig§ggIlplg, desde que atenda

a todas as exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Nenhum item inserido em lote serí adjudicado acima do valor estimado no Termo de

Referência (Anexo I), o qual poderá ser reüsto através de impugnação fundamentada nas condições

e pÍazos preüstos neste edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;

CEPI - ESTADUÂL OSVÂLDO DÂ COSTA XEIRELES
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b) Aprcsentarcm prcços irrisórios, simbólicos ou abusivos;

c) Apresentarem propostas altemativas tendo como opção de pÍeço ou marc4 ou oferta de

vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.

8.3 No caso de empate enhe duas ou mais propostas sera observado o que dispõe o art. 3o, § 2o da

Lei Federal n" 8.666/93. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação realizaní sorteio,

em ato público, para o qual todos os licitantes serÍio convocados, consoarte §2' do aÍ. 45 da citada

Lei, vedado qualquer outro pÍocesso.

8.3.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão

realizará o sorteio sem a sua pÍesença

8.4 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompativel com o (s) objeto (s)

especificados no Anexo I - Termo de Referênci4 ou ainda, aquelas que omitirem as especificações

mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogaÍ ou anular seus atos na licitação em

conformidade com o estabelecido no Artigo 49, da Lei Federal n" 8.666/93.

8.1 8.7 O julgamcnto das habilitaçôes c pÍopostas ocorrerá dando-se coúecimento do resultado,

em sessão pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes

8,2 habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA
Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os paÍticipantes,

pub[cando o resultado no Diário oficial do Estado (§ 1'do art. lu) da Lei Federal n'
8.óó6/93).

9 - IX)SRECURSOSOR.ÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação conerá a conta dos seguintes Recursos Orçamentiirios:

. Dotação Orçarnentrá.ria: 2020.2401.12.362. I 008.20 I 9.03. I 09.90 - FNDE
2020.17 50.12.362. 1008.2019.03.240.90 - TE

o

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39'40
r Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE
. Valor total estimado: RS 24.759,00 §inte e quetro mil, setecentos e cinquenta e nove

reais).

10 - IIAEoMolÍrcAÇÃonollurunrclçÃo

l0.l Transcorrido o prazo recursal e decidido os recunios eventualmente interpostos, o processo

liciratório será submetido à apreciação do GoNSELHO ESCOLAR CEPI OSVALDO DA

cosTA MEIRELES para adjúdicação do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e

homologação da licitação, convocando-se após, para respectiva (s) assinatura do contrato.
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II . DO CONTRÂTO, DA E}MCUÇÃO E DÀ FISCALIZAÇÃO

I l.lO fornecimento deverá ser executado confonne Anexo I - Termo de Referência.

11.1.1 Ouando do fornecimento. as quantidades ooderllo ser alteradas para mais ou parz
menos. bem como as datas podem ser modificadas de modo que atcndamffi
unidade. de acordo com a demanda mensal. tendo em vista o cenáriom
pelo Corona vírus (Covid-l9).

ll.2O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO seú de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à
contratação, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação de pÍazo, de acordo com o
que estabelece o art. 64, caput e §lo, da Lei Federal n" 8.666/93.

ll.2.l Quando da assinafura do contrato a contratada deverá apresentar:
a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos

Créditos não quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6,I, daLei
Estadual n' 19.7 5412017 ;

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou ContrataÍ com a
Administração Pública" nos tennos do §4o, art. 5, do Decreto Estadual n' 7.42512011.

11.3Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos provisoriamente, para
verificação de conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta
verificação, se os produtos atenderem a todos os requisitos, serão recebidos definitivamente, caso
contrário, o fornecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até mesmo a troca do objeto, se
necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao
caso.

ll.4A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
administração especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

I 1.5 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a
proponente vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições
estabelecidas neste edital e seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

11.6A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões do fornecimento contralados nos limites estabelecidos no § lo do Art. 65 da Lei no
8.666193.

I 1.7 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa
manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

11.8 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a
convocação, o CONSELHO ESCOLAR CEPI OSVALDO DA COSTA MEIRELES

CEPI _ ESTADUAL OSVALDO DA COSTA TEIRELES
Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Bairro Sâo Caetano, CEP: 72.804-970, Luziânia - GO.

Telefone: (61) 3622 5490, lmail: 52103110@seduc.go.gov.br
Convite 2020



Scq:trrh do
EJt do d.
Eduoção

12 - rx) PRAZO Df, ENTREGÀ DA EXrCUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DA
ENTREGA PROVISORIA E DEFINITIVA

l2.l O fomecimento deverá ser conforÍne Edital e Anexos, a contar da data de emissão da Ordem
de Fomecimento, sendo que esta deverá ser efetuada somente após assinatura do contrato pelo
Presidente do CONSELHO ESCOLAR CEPI OSVALDO DA COSTA MEIRELES.

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os alimentos dentro do prâzo e nas condições
preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela Contratânte, sujeitar-s€-á as

penalidades deste Edital e legislação p€rtinente.

12.3 Será designado ums Comissão com 03 (tÉs) integrantes do Conselho Escolar ou
Servidores da Unidade Escolar indicados por Portaria, para recebimento e aprovação dos

alimentos, com a finalidade de avaliar as amostras, levando em consideração a qualidade, validade e

especificação dos produtos descritos no Projeto de Venda. Caso as amostras apresentadas não sejam
aprovadas, mediante as condições pÉ-estabelecidas no procedimento de testes, o fomecedor será

desclassificado.

12.3.1 A EXECUÇÀO DO CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da Adminiskação especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para

assisti-lo e subsidiá-lo de infomrações peÍtinentes a essa atribuição.

12.4 Caberá à Secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de
Educeção, a coordenação, supervisão e Íiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

13 - IX)S RECUR§OS ADMINISTRATIVOS

13.1 Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do

pertinente procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal no 8.666/93 e

legislação pertinente.

13.2 Decainí do direito de impugnar, perante a adminismção, os termos deste Edital de Licitação

aquele que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios,
falhas ou inegularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recuÍso.

13.3 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos c:§os e formas

determinados pelo art. 109 da Lei Federal n' 8.666193 e alterações posteriores.

13.4 O recurso seÉ interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dies úteis, a contar da intimação

do ato ou lavratura da ata" devendo ser dirigido ao CONSELHO ESCOLAR CEPI OSV
DA COSTA MEIRELES, por meio da Comissão Especial de Licitação competente.

CEPI - ESTADUAL OSVALDO DA COSTA MEIRELES

podení5 nos termos do § 2", do Art. 64 da Lci 8.666193 e alterações posteriorcs, conv(rcar as

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para fazêJo em igual prazo e nas

mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.
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13.5 Interposto o Íecurso, s€ra comunicado as demais licitantes, que poderão impugnáJo no
praza de 02 (dois) dies úteis.

13.7 Subindo o recuÍso, o Presidente do Conselho Escolar proferiú a sua decisão no prazo de 02
(dois) dias úteis, contados do recebimento do recurso, provaniente da COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO.

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão coúecidos.

14 - DO PAGAI}ÍET{TO

14.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de
Transferência Baneárie ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil, contendo as
respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o
processo legalmente adotado pelo CONSELHO ESCOLAR CEPI OSVALDO DA COSTA
MEIRALES, para solução de seus débitos.

14.2. Somente será efetuado o pagaÍnento da parcela contratual executada mediante emissão de
Nota Fiscal devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O CONSELHO ESCOLAR CEPI OSVALDO DA COSTA MEIRELES, paganí5 à
contratada" o valor do fomecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante
apresentação das certidões ATUALIZADAS de: regularidade Íiscal e trabalhista da Contratada"
tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, t6das ss condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos
tennos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal no 8.666193.

15 . DA RESCISÃO X)CONTRÂTO

l5.l Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA
recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativ4 na forma do aÍigo
77 do referido Diploma Legal;

15.1.1 A ocorÉncia de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n' 8.666193

ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por
uma das formas previstas no aíigo 79 da Lei Federal no 8.666193. Não lui hipótese de rescis?lo de
pleno direito, nem por ato trnilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrati
da autoridade comp€tente.

va ou amigável sení precedida de autorização escrita e fundamentada

CEPI _ ESTADUAL OSVALDO DA COSTA TEIRELES
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13.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do CONSELHO ESCOLAR CEPI OSVALDO
DA COSTA MEIRELES, por intermédio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá
reconsiderar sua decisão em até 02 (dois) dies úteis, contados do término do prazo concedido as
demais licitantes para oferecimento de possiveis impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse
mesmo prazo, fazêlo subir devidamente informados.

N,
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15.1.4 A Íescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências
previstas nos incisos I a IV do aÍigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções
previstas.

16 - DASSA{ÇÕESADMTMSTRATMS

16.l A recusa injustificada do adjudicatírio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
eqúvalente, dentro do prazo estabelecido pela AdministÍação, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o ârs penalidades legalmente estabelecidrs.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções
Íegulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os
seguintes limites miíximos:

| - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em crrso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicauirio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o Íeforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao diA ate o trigésimo dia de ahaso, sobre o valor da parte do
fomecimento não rcalizado;

\Il ' 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

16.2-l A multa a que se refere esG aÍigo não impede que a Administração rescinda unilaleralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deveÉ ser recolhida no prÍrzo mii.ximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valorcs das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do
pagaÍnento ou de cÉditos existentes na SecÍetaria de Estado da Educação, em Íelação à Contratad4
na forma da lei, respeitados os principios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas so poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato do Secreüi'rio de Estado de Educação, devidamente
justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato
praticado, a Administração poderá optâÍ pela aplicação da pena de Advertênci4 nos termos do
inciso I do art. 87 da Lei Federal n" 8.666193.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFO& e no cÍlso de suspensão de
licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejúzo drs multas previstas
neste Edital e das demais cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do inteÍessado,
no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

t7
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16.9 A sanção estabclecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é dc competência
exclusiva do Secretiírio de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertua de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicaçâo de sanções seni assegurado á licitante vencedora o
connaditório e a ampla defesa.

17-DA CONCILIAÇÃO E MI,DIAÇÁO

17.1. As controvérsias eventualmente swgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do
ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentaüva de conciliação ou mediação no
âmbito da câmara de conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (ccMA), na
forma da Lei Estadual n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144,
de 24 dejulho de 2018.

rS - DA CLÁUSIJLA COIVTPROMI§§ÓRIA

18.1. Os conflitos que possÍtm surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso nào
puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais
disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei Estadual n" 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o
seu julgamenro 2 6[14,ç1q DE CoNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo É ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO p,SfeoUet (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os iírbitros e
renunciando expressaÍnente à jurisdição e tutela do Poder Judicirário para julgamento desses
conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contrahral.

19.1 Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, farão paÍe integrante do
contrato.

19.2 Apos a apÍes€ntação da proposta, não sení admitida retilicação quanto à cotação, ficando a
proponente úeita as condições, prazo de entreg4 gaÍantia, marca do produto e preço proposto para
cumprimento do contrato.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos terÍnos e condições gerais e
especiais deste instrumento convocatório, firncionando como manifestação de inteira aceitação e
submissão as normas ora estabelecidas.

19.4 Havendo hteresse do podcr público, o presente instrumento podeú ser, revogado total ou
parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no
art.65 da Lei Federal n" 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou
reclamação, nos termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitalório induz à do contrato, ressalvado o disposto no
parfurafo único do artigo 59 da Lei Federal no 8.666193.

IE
cEpt-coLÉcK) ESTADUAL O§úaLOO Ol COSra reneleS

Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, BaiÍro Sâo Caetano, CEP:72.8M-970, Luziânia - GO
Telefone: (61\ 3622 5490, lmail: 521031 1o@seduc.go.gov.br

Convite 2020 P

@

19 - DA§ DTSPOSIÇÓES GERÂrS

@



Sccretarhda
E$edoü
Edrrcrçio

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

19.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

19.5 A licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando
obrigada, perante ao CONSELHO ESCOLAR CEPI OSVALDO DA COSTA MEIRELES, pelo

exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Leí8.666193, de2l de junho

de 1993 e Lei Estadual n" 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelas demais

diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do

CONSELHO ESCOLAR CEPI OSVALDO DA COSTA MEIRELES da Secretaria de Estado

da Educação.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importara no afastamento da

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta. Sendo que: Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não

acarrete inegularidade no procedimento, em termos processuais, bem como não importe em

vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horiário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja

comunicação da Comissão Especial de Licitação do CON§ELHO ESCOLAR CEPI OSVALDO
DA COSTA MEIRELES da Secretaria de Estado da Educação, em contrário.

19.9 E facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da

licitação, a promoção de diligência a esclarec€r ou a complementar a instrução do processo, vedada

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

19.10 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso

apresente no Envelope 0l(documentação), documento procuratório e identidade do representante ou

preposto, com reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.

19.1I Para coúecimento dos interessados, expediu-se o presente Editat, que terá sua cópia afixada

no quadro próprio de avisos da Colegio Estadual CEPI Osvaldo da Costa Meireles localizado na

Rua pirenOp;[s, Frente A, Quadra 60, Bairro São Caetano, CEP: 72.8A4-970, Luziânia -GO,
telefone 6i1 IOZZ 5490, bem como, Publicação na imprensa, estando a Comissão Especial de

Licitação à áisposição dos interessados no horiírio de 08:00 h as 16:00 h , pelo Fone/ (061) 3622

5490 nos dias úteis.
19.12

crpl- ESTADUAL OSVALDO DA COSTA TEIRELES
Rua Pirenopolis, Frente A, Quadra 60, Bairro São Caetano, CEP: 72.804-970, Luziânia - GO

Telefone: (61) 3622 5490, lmail: 521 031 10@seduc.go.gov.br
Convite 2020 tr



§esetarhdc
Ertedode
Edtt(É

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar CEPI Osvaldo da Costa
Meireles, Colegio Estadual CEPI Osvaldo da Costa Meireles em Luziânia, aos 04 dias do mês

de novembro de2020.

Leiva Braz Queiroz Teles
Presidente da Comissão Especial de Licitação

E\r** ÊI^"- ,\,^ fà--.ffi
I'MEMBRO

=ç-

Elenice Teresinha Barcelos Alves
2" MEMBRO

ESTADUAL OSVALDO DA COSTA
Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Bairro São Caetano, CEP: 72.804-970, Luziânia - GO.
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AI\TEXO I - TERIVIO DE REFENÊXCI^I.

I. DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,

para atender ao Conselho Escolar CEPI Osvaldo da Costa Meireles, no município de

Luziânia - GO, confonne Edital e Anexos, de acordo com Írs quantidades e especificações

constantes no Anexo I - Termo de Referênci4 que é parte integrante deste Contrato,

independentemente de transcrição.

2. DA DErrNrÇÃO GERAL

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofrer alteração, até o limite

permitido pela legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do

CONTRATAIYTE.

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitríria dos produtos

licitados.

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho l9scolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação

pertinente.

2.4 O Conselho Escolar podeú avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à

sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam as exigências previstas neste

edital e na legislação pertinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processÍrmento, deverão estar embalados e

rotulados;

2.1 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, devení seguir a legislação específica em

vigor;

@
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2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazrmentos ou qualquer outo defeito

que possa comprometer a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e

medidas especificadas no edital;

2.10 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e dever{ de imediato providencitr a reposição dos produtos na quantidade

referente ao lote

3 ITENS E QUAI\TTITATMS A SEREM ADQUIRTDOS

3.1 O objeto ticitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

PREÇO
rrI{IT. (R$)

PREÇO
TOTAL

(RS)ITf,M UNI
D

QUÂI\TT
IlrscRrMrNAÇÃo IX) PROTIUTO

(Gênenoc Alimentícios)

Lote 01

R$
12308,76
(Doze mil,

trezentos e
oito reais e

setenta e seis

centavos)

R§ 10,44
(Dez reais
e quaÍenta e
quatro
centavos)

Pct
2ks

1.t79

Arrllz grão longo fino tipo I. É o produto
constituído de gÉos de aroz (Oriza Sativa
L-r, classe longo fino, submoetidos a
beneficiamento e classificação de acordo
com padrões estabelecidos pelo Ministério
da Agricultur4 safra recente. O produto
deverá ser constituído de matérias-primas
sasL Umpas e isentas de matfia terrosa, de

parasitas e de detritos animais e/ou
vegetais. Acondicionado em embalagem
plástica de 2 Kg, contendo a identifrcação
do prodúo, datade fúÍicaçfu.
Validade mÍnima de 06 (seis) me§e§ a

conter dr detr de cntrtge.
Colocar â marcr do produto na proposta

de preço.

0l

Fciiio, tipo l. Classe carioquinha novo,

constituído de grãos inteiros e sadios com

teor de umidade máxima de L5oÁ, isento de

material terroso, zujid& e mistura de

CEP!. ESTADUAL OSVALDO DA GOSTA MEIRELES
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02 Pct
lkg

1.179
outas variedades e especies, ernbalagern

de I kg em saoos pLásticos trmsparentes e

atóxicos, limpos não violados, resistentes

que garantam a integridade do produto até

o momento do constmro acondicionados

em fardos lacrados. A ernbalagem deverá

conter externmrente os dados de

identiÍicação e procedênci4 informação

nrrricional, nrimeÍo do lote, data de

validade, guantidade do prodúo-
Validade mínima de 06 (seis) meses a

conÍer dr drtr de entrega.
Colocar a marca do produto na proposta
dc pry.

R§ 614
(Seis reais
e quatorze
centavos)

RS 7.239,06
(Sete mil,

duzentos e
trinta e nove
reais e seis

centavos)

VALOR TOTAL ESTIMAIX) IX} LOTE R§ 19.547,82

QUAITT
DISCRIMINAÇÃO IX) PRODUTO

(Gêneros Alimentícios)
PREÇO

rJNrT. (R$)

PREÇO
TOTAL

(R$)ITEM UNI
D

Lote 02

Rt§ 1"23
(Um real
e vinte e úês
centavos)

R§ 1.4í),17
(Um mil,

quatrocentos
e cinquenta
reais e
dezessete

centavos)
340 g 1.t79

Exfato de tolnate, corrcentrado, produto

resultante da concentra@ da pcúpa de
tomate por processo tecnologico
peparú oom frutos mduos
sekscionados sem pete, sem sernente e
corantes artificiais, isento de sujidades e
termentaçao, acondicjonada em latre de
340 g, de flandres, com vemiz sanitário,
recravadas, sern estufamentos, sêm

Yazamefito, @Írosão iÍúeína, e outr6
alterações, embalagem devera conter
extemamente os dados de identificação e
pocedência, inbnnação núricitnal,
numero do lote, data de validade,
quantidade do prodtÍo e nuÍneÍo de
regisko. O produto deveÉ apresentar
validade mínima de 10 (dez) meses a
partir da data de enfega na unid*
requisitante.
Valklde mínima de 06 {sêi!t) mÊses a

01
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3.2.Paraefeito de julgamento do Certame, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR LOTE",

conforme quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores m&ios de mercado de

acordo com as propostas de orçamento.

3.3 Participação destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, conforme detenninação do artigo 7o da Lei Estadual n" 17.92812012.

4. TNFORMAÇÔES TÉCNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

4.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entreg4 devendo

todos os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de

Referência (Obs: a Unidade Escolar deve indicâr o prâzo mínimo de validade de cada tipo de

produto a ser adquirido);

GEPI- ESTADUAL OSVALDO DA COSTA HEIRELES
Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Bairro São Caetano, CEP: 72.804-970, Luziânia - GO.
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contar da deta da entregn,
Colocar a maÍGa do ptodub m
pÍoposta de preço.

Pct
1kg

1.t79

tacarrão spaguete, de acordo com o
pedido. A base de farinha com ovos,
embalagern de 0í Kg. A ernh@em
deverá conter externamente os dados os
dados de idenüftcação e procedência,

inforrna@ núriciqrd, rúmero do lote,

data de validade, quantidade do produto

de acordo com as l,lormas e/ou
Resoluções v[ents da AN\rl§A.
Validade mínima de (§ (seis) mesês a
GontaÍ da dah da enlrcga
Cotocar e marca do produto na
ploposta de preço.

R§ 3,r9
(frês reais
e dezenove
centavos)

R$ 3.76r,0r
(Três mil,

setecentos e

sessenta e

um reais e
um centavo)

VALOR TOTAL ESTIMADO IX) LOTE RS 5.211,18

VALOR TOTAL ESTIMAIX) DE TOIX)S OS LOTES R§ 24.759,00
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4.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas

normas expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitríria pelo Ministério da

Agricultur4 Pecurá.ria e Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de especies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes

condições mínimas:

a) serern frescas e sãs;

b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas de consumo;

c) serem colhidas cuidadosamente e não estaÍem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões

de origem fisic4 mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência

deverá se apresentar intactas e firmes;

d) estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie

extema; parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade extema

anormal; odor e sabor estranhos e quaisquer enfermidades.

4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e

rotulados. Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vaumentos ou qualquer

outro defeito que possa comprometer a qualidade do produto.

4.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, devení seguir a legislação específica em

vigor;

5. CRONOGRAMADEENTREGAS

5.1 As entregas estão previstas paÍa s€rem realizadas parceladamente por QUINZENAL,

conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.2 As quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos cÍlso ocoÍa eventualidades. As

datas de entregas tambem poderão ser alteradas caso ocorra evennralidades.

5.3 Ouando do fornecimento. as quantidades poderâo ser alteradas oara mais ou Dara menos.
bem como as m o ue atendam às necessidades da
unidede. de acordo com a demanda mensa!, tcrylo em viste o cenário de pandemia '

CEP! - ESTADUAL OSVALDO DA COSTA trEIRELES
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5.4 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço da Colégio Estadual CEPI

Osvaldo da Costa Meireles localizado na Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Bairro São

Caetano, CEP: 72.804-97A, Luziânia 40, telefone (61)3622 5490.

6. PROCEDIMENTOS DE FTSCALIZAÇÃO

6.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de

recebimento para fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as

suas fases, até o recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a54 da Lei Estadual no

17.92812012.

6.2Cabrá ao CONTRATANTE providenciar, por sua contq a publicação resumida do

Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art.

61, parágrafo único, da Lei Federal n'8.666193.

6.3 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época" mediante prévio

entendimento entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, §

lo, da Lei Federal n" 8.666193 e alterações posteriores.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1 O presente Contrato terá vigência de 50 (cinquenta) dias, contados a partir da data da

assinatura, estando sua eficácia condicionada à efetiva publicação na imprensa oficial;

7.2 A COI{TRATADA manteriá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3 O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo

I - Termo de Referência.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado no privo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de

Transferência Bancária em conta jurídica ou Cartão de Pagamento do Banco do Brasil,

contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas pela Equipe de Merenda, uma vez

Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Bairro Sâo Caetano, CEP: 72.8A4-970, Luziânia - GO
Telefone: (61) 3622 5490, lmail: 52103í 10@seduc.go.gov.br
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concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar CEPI Osvaldo da Costa

Meireles, para solução de seus débitos;

8.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição

individualizada dos itens com os seus valores uniüírio e total, bem como as CeÉidões de

Regularidade Fiscal Federâ|. Trabalhista. Estadual e Municipal devidemente atualizadas.

8.3 Em caso de irregúaridade na emissâo dos documentos fiscais, o prazo de pagarnento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.4 O Conselho Escolar CEPI Owaldo da Costa Meireles, pâgarâ à contratada" mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666191.

9. REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO

9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de trânsportes, taxas,

tributos previdenciiírios ou quaisquer outros encaÍgos, mesmo não especificados, necessários ao

cumprimento do presente contrato;

10. OBRIGAÇÔESDACONTRÀTADA

10.1 Transportar, poÍ sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua

responsabilidade quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transpoÍte até o local de destino.

10.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene,

segundo Portaria Federal n" 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Saniuíria/StlS-

10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fomecimento, que conterií assinatura do firncionário

que receber, atestando que o fomecimento foi efetuado conforme reqúsitado.

CEPI - ESTAOUAL OSVALDO DA GOSTA EIRELES
Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Bairro São Caetano, CEP: 72 804-970, Luziânia - GO

TeleÍone: (61) 3622 5490, lmail: 521031 1o@seduc.go gov.br
Convite 2020
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10.4 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e

quaisquer despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em

repartições públicas, registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se

necessário;

10.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação

exigidas na Licitação.

11. oBRTGAÇÕES n^L CoNTRATAIYTE

11.1 Acompanhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da

Unidade Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto

da licitação;

ll.2 Efetuff o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no item 8.1 e8.2;

11.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro

das normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em

vigor;

ll.4 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas

no Contrato;

11.5 Comunicar as CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fomecimento dos

produtos contratados.

12 RESCISÃO CONTRATUAL

12.1 Conforme disposto no lnciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n" 8.666193, a CONTRATADA

reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa na forma do artigo

77 do referido Diploma Legal;

12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193

ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por

uma das formas previstas no artigo 79 dalei Federal n" 8.666193. Não há hipótese de rescisão

pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

CEPI- ESTADUAL OSVALDO DA COSTA IEIRELES
Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Bairro São Caetano, CEP: 72.804-970, Luziânia - GO

Telefone: (61) 3622 5490, lmail: 52'1031 10@seduc.go.gov.br
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12.3 Os casos de rescisão conmtual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa.

12.4 A rescisão administrativa ou amigável seú precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração conü-atante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do aíigo 78 da Lei Federal n'8.66ó193, acarÍeta as consequências

preüstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sern prejuízo das demais sanções

preüstas.

T3 SANÇÔESADMINISTRATIVAS

13.1 A recusa injustiÍicada do adjudicatario em assinar o contrato, aceilar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total

da obrigação assumida" sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sern prejúzo das demais sanções

regulamentares previstas, o conkatado estaní sujeito à aplicação de multa de mor4 obedecendo os

segúntes limites miíximos:

| - 100/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em cÍ§o de descumprimento totâl da

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatrírio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese

de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua

convocação;

ll - 0,3% (três decimos por cento) ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do fomecimento não realizado;

lll - o,Tyo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por

dia subsequente ao trigésimo.

13.2.1 A múta a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda rmilateralmente

o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.3 A multa devení ser recolhida no prÍrzo mríximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela SecÍetaria de Estado da Educação.

CEPI - ESTADUÂL OSVALDO DA COSTA MEIRELES
Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Bairro Sáo Caetano, CEP: 72.804'970' Luziânia - GO

Telefone: (61) 3622 5490, tmail: 521031 10@seduc.go.gov.br
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13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do

pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada,

na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

13.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativ4 mediante ato do Secretiário de Estado da Educação, devidamente

justificado.

13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato

praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do

inciso I do art. 87 da Lei Federal n'8.666/93.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.

13.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado,

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666193 é de competência

exclusiva do Secretiírio de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo

processo, no prÍLzo de l0 (dez) dias da abertura de vista podendo a reabilitação ser requerida após 2

(dois) anos de sua aplicação.

13.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

14. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

\
Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Bairro Sâo Caetano, CEP: 72.804-970, Luziânia - GO. MU,

Telefone:(61) 3622 5490, lmail: 52'103110@seduc.go.gov.br CY
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l4.l Podeni ser solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados neste Termo de

Referência, a critério do Conselho Escolar CEPI Osvaldo da Costa Meireles para avaliação e

seleção dos prodúos a serern adqúridos, as quais deverão ser submetidâs a testes necessiüos.

Eqúpe

a)

Merenda

Gerente de

CEPI - ESÍADUAL OSVALDO DA GOSTA iIEIRELES
Rua Pirenópolis, FÍente A, Quadra 60, Bairro São Caetano, CEP: 72.804-970, Luziânia - GO

relefone: (61)3622 *"t"lJil?ffirr.311o@seduc so sov br

14 CONSIDERAÇOES GERAIS

14.1 Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentro das

especificações solicitadas neste Termo de Referência.

14.2 A paÍicipação do fomecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condições deste

Termo de Referênci4 não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto

que não seja o da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

14.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Con[atos aquele que violar as regras

e condições editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas-

14.4 Será desclassiÍicado autometicamente na abeúum da sesão oúblicâ. o oarticipante que

alterar o valor da forma de disputa do ceÉame que foi determinado no Edital e seus anexos.

14.5 Não será pennitids a subcontr-ttrcâo do obieto do presente Termo de RefeÉnciâ.
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ANEXO II-CARTÀ DE APRESEI{TAÇÃO DA IrcCUMENTAÇÃO

Data:
Convite n.o í*+n02O

A _(Entidade de Licitação)-

Prezados Seúores,

_(nome da empresa)-, CNPJÀ,IF n.o 

-, 
sediada 

-(endereço 

completo)- , tendo

examinado o Edital, vem apresental a documentação para o fomecimento dos alimentos, de

conformidade com o Edital mencionado.

Igualmente, declara que:

a) Esüi apresentando documentação pam o fomecimento de Gêneros Alimentícios, objeto deste

Edital;
b) Sob as penas da lei, que coúece e se submete literalmente ao disposto no art. 55, XlI, da

Lei Federal n 8.666/93, obrigação de manter durante todo o fomecimento dos gêneros

alimentícios, todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação,

especialmente, no que se refere à regularidade fiscal e úabalhista, e, especificação dos

ALIMENTOS, inclusive o imposto devido - I.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser

declarada a inexecução do pacto e aplicadas as penalidades previstas na lei, sem prejuíz-o de

ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contÍâtante.

c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com o Poder Públ ico, ou

suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual'

d) A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os

tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas

retidas nos prazos legais.

e) Que esú de acordo e acata todâs as condições previstâs neste Edital, bem como às

constantes da Declaração de Sujeição do Edital, confomre Anexo [II.

Esta documenração constituirá um compromisso de nossa paÍe, observada as condições do

Edital.

Localidade, aos 

- 
dias de 

- 
de 2020-

_ (assinatura) 

-
Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes para tal investidura

Localidade, aos diasde de

Carimbo, nome e assinatura do Responsivel Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

CEPI - ESTADUAL OSVALDO DA COSTA IEIRELES
Rue Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Baino São Caetano' CEP: 72.80/.-970, Luziânia - GO

Telefone: (61) 3622 5490, lmail: 521031 10@seduc.go.gov.br
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ANEXO trI - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO IX) EDITAL

está de acordo com a Convite n" .......12020-

CONSELHO ESCOLAR........., DECLARA que:

0l- Ac€ita as condições do presente Edital, do Termo de RefeÉncia, da Minuta Contratual, bem

como de sujeição as condições fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado

da Educação;

02 - Esüí ciente das condições da Licitação, que respondení pela veracidade das informações

constantes da documentação e proposta que apresental, e que fomecerá quaisquer informações e

documentações complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fomecidas, e, são satisfatóriz§ e corretas pam o

fomecimento dentro do prazo pÍevisto no Edital;

rá os alimen de acordo com as esDec descritas Termo de cra04-F
oelo Conselho Esco iuntamente com a Gerência de Alimentacâo

Escolar/SED UC:

05- Que executaná o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - eue Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências jrmto às instalaçôes da

empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.

07 - eue até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

licitatÀria, assim como que esüi ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

08 - Que não Dântém em seu quadro de pessoal menore3 de 18 (dezoito enos) em hoÉrio

noturno de trabalho ou em perifosos ou insalubres condições, náo possuindo ainda, qualquer

trabalho de menores de 16 (deiesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, e paÉir de 14

(quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho'

Localidade, aos dias de de 2O20.

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura'

CEPI - ESTADUAL OSVÂLDO DA COSTA TIEIRELES

Rua Pirenópolis, Frente A, Quad ra 60, Bairro Sáo Caetano, CEP: 72.804-970, Luziânia - GO

622 5490, lmail: 521031 1o@seduc.go.gov.brTelêÍone: (61) 3
Convite 2020
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ANEXO IV _ CARTA PROPOSTA

cot\rwTE N.004/2020

Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Baino São Caetano, CEP: 72.8U-97O, Luziânia - GO. Vno
Telefone: (6í) 3622 3490, lmail: 52103110@seduc.go.gov.br (X
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Todos os campos são de preenchimento obrigatório e NÃO podem ser preenchidos a CANETA

RazÀo Social:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

Banco: Agência: (nome/n") Conta Corrente:

Dados do Signaf.ário - para assinatura do contrato

Nome: Cargo:

Nacionalidade: Identidade: CPF

Lote ffi (....)

Item
Especificações

Prodúo/Iíarca
do Unidade Quantidade

Preço
Unitririo
COM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
as)

Preço
Unitrário

SEM
ICMS
(R$)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R$)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim- ( )Não - ( )
A,

rrr
(
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- Informar, no que couber, a elíquote do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridog a contar da data de abertura da
licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicaçÊio do inciso XCI do artigo 6" do Anexo
IX do Regulamento do Código Tribuüário do Estado de Goitás (RCTE), revigorado pelo artigo 3o do
Decreto Estadual n" 7-569D012, que traÍa da isen@ do ICMS nas opqações e prestação internas,
relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual,
ficando mantido o crédito íConvênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tibutos, encargos sociais e
trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros
ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou
serviço e que estou de acordo com todas as noÍrnas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os prodrÍos são de primeira qualidade e grmtimos a substituição, sern ônus, para
a Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade
exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

CEPI- ESTADUAL OSVALDO DA COSTA trEIRELES
Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Bairro Sâo Caetano, CEP: 72.804-970, Luziânia - GO

Telefone: (61) 3622 5490, lmail: 52103110@seduc.go.gov.br
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ANEXO V. COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL

Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de

Licitação, do Conselho Escolar (nome do conselho! o Conüte n" 
- 

2020, para paÍicipar de

licitação de Fomecimento de Gêneros Aimentícios, conforme Portaria n" 

-1202O 

a realizar-se no

dia __,r,__J2020. às 00:00b no Conselho Escolar (nome do conselho), no mtrnicípio de

(Município-GO) I / de2020.

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa

CEPI- ESTADUAL OSVALDO DA COSTA MEIRELES

Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Bairro São Caetano, CEP: 72.804-970, Luziânia - GO

(61) 3622 5490, lmail: 521031 10@seduc.go.gov.br
Convite 2020

Telefone: e8



S.cÍ!t Íi..h
Ert do d.
EúÍ.çao

ANEXO vI -MINUTA EDITALÍCIA E CONTRATUAL

CNP.I N

Contrato t." 
-__.12020 

que celebram o
Conselho Escolar (nome do conselho), por

meio do (Nome da lJnidade Escolar) e a

PESSOA TRiDICA - - paÉ os fins que

especifica sob as condições a seguir

descritas:

pessoa jurídica deO CONSELHO E,SCOLAR

direito público intemo, representado neste ato pela(o) Presidente

brasileira, residente e domiciliada neste ................, inscrita no RG sob o no..........."""""'

SSP-GO, e no CPF sob o no............. doravante denominada CONTRATANTE

, com seus atos constitutivose a pessoa jwídica de direito Privado

registrados no (a) JUCEG, sediada em na rnscnta no

CNPJ/\4F sob o no lnscrição Estadual no ............ doravante denominada

l.l Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,

para atender ao Conselho Escolar XXXX no mrmicípio de )C«X& conforme Edital e Anexos, de

acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, que é

parte integrante deste ConÍato' independentemente de transcrição'

I .2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula @erão sofier alteração, até o limite permitido pela

legislaçào especifica ügente, de acordo com Ín' necessidades e conveniências do

CONTRATAI\TE.

1.3 A proponente vencedora é responúvel pela qualidade Íisicoquímica e saniüíria dos produtos

licitados.

1.4 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo

qualqueÍ produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinen

CEPI - ESTADUAL OSVALDODACOSTA EIRELES

Rua Pirenópolis, Frente A, Quad ra 60, Beirro São Caetano, CEP 72.804-970, Luziânia - GO

622 5490, lmail: 521031 10@seduc.go.gov.brTelefone: (61) 3
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ou

apenas c9NTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei

Federal no 8.666, de 2l de juúo de 1993 e suas alterações posteriores, da Lei Federal no

l3.g78l2)2} que alterou a tri Federal n' 11.94712009, Resolução CDITNDE no 06 de 08 de maio

de 2020 e Lei Federal ll.326tw e alterações. O Contreto n" X)í2020, conforme Edital Convite

n." X)í2020 do Conselho Escoler Processo n.' 21f,10.ffi00.ó023940 mediante

as clii'usulas e condições a seguir delineadas.

r- CLÁUSULA PRIMEIRA - IX) OBJETO:
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1.5 O Conselho Escolar podeni avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à

sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e

na legislação pertinente.

1.6 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genúnas e sãs e satisfazer as exigências do

Anexo I - Termo de Referência.

1.7 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

1.8 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e

rotulados;

1.9 A rotr.rlagem dos produtos, inclusive a nutricional, devení seguir a legislação específica em

vlgor;

1.10 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito

que possa comprometer a qualidade do produto;

l.ll No ato do recebimento dos produtos, somente serâo aceitas embalagens nas quantidarles e

medidas especificadas no edital;

Ll2 Em caso de não conformidade, entre o prodÚo entÍegue e o cotado, a GoNTRATADA será

comunicada e deveú de imediato proüdenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao

lote reprovado.

2-CLL TJLA SEGUNDA_ DAS OBRIGA ÕBs:

2.I DA CONTRATAIT{TE:

2.1 . I - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompar,har os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responslveis da

Unidade Escolar designados pela CONTRÂTANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da

licitação;

2.1.3. Efetuar o pagamento à coNTRATADA no valor e éJroca estabelecidos na cláusula Terceira.

2.1 .4. Proporc ionar todas as facilidades pÍrÍa que a coNTRATADA possa prestar os serviços dentro

das normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente
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2.I.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desÍrcordo com as noÍmas preestabelecidas
no Contrato;

2.1.6. Comunicar às CONTRATADAS inegularidades observadas na execução do fornecimento dos
produtos contratados.

2.2 DA CONTRATADA:

2.2.1. Fornecer os gêneros alimentícios deste contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de
Referência, aoós autorização especÍfica do Gestor do Contrato. nos termos estabelecidos na
Cláusula Primeira, no local e endereço determinado pela contratante primando pela qualidade dos
mesmos, obedecendo as especificações constantes deste contato, da proposta e do Edital Convite no

XXl2020 e seus anexos;

2.2.2. Proüdenciar a imediata substituição do fomecimento fora das especificações contidas no
Anexo I - Temro de Referência do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de

impressão;

2.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. Caso a participação no certame se dê através de matriz, com possibilidade de
que a execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de

ambas;

2.2.4. Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas partes integrantes.

2.2.5. Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira alguma exonera a

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.6. Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I -
Termo de Referência do Edital CONVITE n" XWZV2A.

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encaÍgos trabalhista previdenciiírios, fiscais, e
comerciais resultantes da execução do contrato;

2.2.8. E obrigação da contratada do certame acomparúrar o andamento do processo, a emissão da

Ordem de Fornecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas üas das mesmas nos

setores competentes à Unidade Escolar, independente de notificação.

i9
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2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela filial, a mesma deverá apresentaÍ os

documentos que comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantê-la durante toda
execução do contrato;

2.2.10. Proüdenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor
do contrato.

2.2.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões até 25Yo (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;

2.2.12. Arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13. São expressamente vedadas as subcontraÍações total e parcial do objeto deste Edital, ficando
a licitante obrigada perante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das

obriga@es decorrentes do Conviteno XX12020.

2.2.14 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

2.2.15. Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade,

validade e especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outros motivos e

substituí-los, sem ônus para a o CONSELHO ESCOLAR, a partir do recebimento da notificação
para a troca, em atendimento aos reqüsitos mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena

das sanções legais cabíveis ao caso;

2.2.16. Cumprir rigorosamente os prívos estabelecidos no Edital e Anexos.

3.1 - Pelos PRODUTOS ENTREGT ES, a contatada recebenâ da CONTRATANTE o valor total

estimado de R$ XXXXX (valor por extenso).

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,

devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem

3.3 deste instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída,opÍazo de 30

(trinta) dias para pagamento será reiniciado a partiÍ de sua reapresentação.

3.3 - O pagamento será efetuado por Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco

do Brasil, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

designado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição individualizada dos
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3 . CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PREÇO E COIYDIÇÕES DE PAGAMENTO:
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itens com os seus valores unitário e total, bem como as Certidões de Reeularidade Fiscal

Federal. Trabalhista. Estadual e Municinal devidamente atualizadas.

3.4 - No preço ora contratado estâo inclúdos todos os impostos com despesas de tÍansportes, taxas,

tributos previdenciiírios ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao

cumprimento do pÍesente contrato.

3.5 - Os preços orâ Dactuados são Íixos e irreaiustáveis durante toda a visência do contrato.

3.6 - No caso de evenhral atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se

dos índices do INPC (índice Nacional Preços ao Consumidor), da fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (indice Geral de Preços do

Mercado), da Fundação Getulio Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito

pelo Govemo Federal que regula a variação dos produtos, no período.

4 - CLÁUSULA OUARTA-DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTARIOS:

4.1 - Os recursos orçamenüírios pa.ra a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado

em R$ * + * t +:t (valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

o Dotação Orçamenüária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00. 109 - FNDE

fim0.m00'00'000'0000'0000'0024o - TE - g'oencher conforme

orientações no item 9 da MinÍa de Edital.

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

o Fonte de Recurso: 109 - FNDE

r Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

5.1 - o presente contrato tení vigfucia de 07 (í.b) lcrcs, contados a partir da dáa da assinatura

estando sua eficácia condicionada à efetiva publicação na imprensa oficial'

5.2 - A CONTRATADA mantenál durante toda a execução do Contrato, todas as condições de

habilitação e qualilicação exigidas na licitaçâo.

5.3 - O pram concedido para o fomecimento totâl do objeto será conforme estabelecido no Anexo I

- Termo de Referência.
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6- CLÁUSULA SEXTA - DAS SANCÕf,S ADMINISTRATIVA§

6.1 A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instruÍnento

equivalente, dentro do prazo estâklecido pela Administração, caractedza o descumprimento total

da obrigação assumid4 sujeitando-o à penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 Pelo atraso injwtificado na execução do objeto da licitação, sem p§uízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mor4 obedecendo os

seguintes limites máximos:

| - l0% (dez por cento) sobÍe o valor do contrato, em c.§o de descumprimento total da obrigação,

inclusive no de recusa do adjudicatri.rio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a

efetuar o refoÍço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 03% (três décimos por cento) ao dia" até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento não realizado;

llt - O,7yo (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento niio realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo mríximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enüada pela Secretaria de Estado da EducaçÍÍo.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do

pagÍrmento ou de créditos eústentes na Secrctaria de Estado da Educação, em relação à Contratad4

na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório'

6.7 As penalidades serão obrigatoriamente regisüadas no GADFO& e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.
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6.5 As multas e outras sanções aplicadas so poderão ser relevadas, motivadamente e poÍ

conveniência administrativa mediante ato do Secretírio de Estado da Educação, devidamente

justificado.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato

praticado, a AdministraçÍio poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do

inciso I do art. 87 da Lei Federal n' 8.666/93.

Pa
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6.8 As sanções Fevistas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa previa do interessado,

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência

exclusiva do Secretrário de Eyrado da Educação, facultada a defesa do interessado no Íespectivo

processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista" podendo a reabilitação ser requerida após 2

(dois) anos de sua aplicação.

7 - CLÁUS SÉTIMA.DA sÃo

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.«6193, a CONTRATADA

reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão adminishativa, na forma do artigo

77 do referido Diploma Legal:

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipoteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8-666193

ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente podeni se dar por

uma das formas previstas no artigo 79 da Lei n" 8.666/93. Não há hipotese de resciúo de pleno

direito, nem por ato unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa-

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável senl precedida de autorização escrita e fimdamentada

da autoridade competente.

7.1.4 A rescisÍio determinada por ato rmilateral e escrita da Administração contmtante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666i93, acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções

previstas.

8- USULA O GESTOR DO TO:ITAVA-

8.1 - O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma comissão, conforme o caso de recebimento

para fiscalizar, acompanhar e veriÍicar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o

recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n" 17.92812012.
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6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a empla defesa

9 - CLÁUSULA NONA-DA PUBLICACÃO



9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua contâ, a publicação resumida do

Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprersa oficial e no prazo legal, conforme o art.

6 1 , panígrafo único, da Lei Federal no I .666193 .

10- CLÁUSULA DÉCIMA-DAS ALTERAÇÕES

l0.l - Este conmto podeá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio

entendimento entÍe âs partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § 1', da

Lei Federal no 8.666193 e alterações posteriores;

10.2 Ouando do fornecimen to. as quantidades Doderão ser alteradas oara mâ§ ou Dara

menos. bem como es datas ser mod de atendam àsmodo oue des da

unidade. de acordo com â demanda mensal, tendo em vista o cenário de oandemia provoclda
pelo Corona vírus (Covid-19).

ll.l O presente contrato é decorrente da modalidade CONVITE N" XXX2020, conforme Edital

(Processo Mãe SEI n' 2020.0000.0602.394O

t2- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DO FORO

12.1 - O foro para dirimir quaisquer questfts oriundas da execução do presente Contrato é o da

Comarca de (nome do seu município) - do Estedo dc Goiás, excluindo qualquer outro.

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n'

8.666193 e alterações, Lei n' 11.947109, Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020, Lei

Federal no I 1.326106 e alterações, e, Lei Estadual rf 17 .928, de 27 de dezembro de 2012.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente In§trumento, em 02 (duas) vias

de igual teor, na presença de (02) drrâs testemunhas

aos .....-... dias do mês de deemConselho Escolar
2020.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Telefone
Convite 2020

ESTADUAL OSVALDO DA COSTA TIEIRELES

Rua Pirenópolis, Frente A, Quadra 60, Bairro Sáo Caetano, CEP: 72.804-970, Luziânia - GO

(61) 3622 5490, lmail: 521031 10@seduc.go.gov.br

Sa(rtt ÍL.L
E*.dodr
Educríao

1T - CLÁUSULA DÉ,CIMÂ PRIMEIRA - DA LICITACÃO

CONTRATANTE

CEPI -



Sc<reterh do
E$edode
eauoÉo

Nome: Nome:

RG n. o: RG n. o:

CPF n. o: CPF n. o:

CEPI- ESTADUAL DA
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AI\EXO VII

DÀ coNCILIAÇÃo, MEDIÀÇÃo B l.nnrnlcEM DAADMrmsrmçÃo ESTÀDUAL

l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de

qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não

seja dirimida amigavelÍnente entrÉ as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou

mediação), devení ser resolüda de forma definitiva por arbitragem, nos teÍmos das normas de

reg&Tcia da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMTNISTRAÇÃO rsteouar (ccMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO T RN-BTTRÂGEM DA O'''*A'5Ag'tçÀO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradorcs da Assembleia

Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões

compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (üês) integrantes (rírbitros), cujo sorteio se

dará na forma do art. 14 da Lei complementar Estadual n'114, de 24 de julho de 2018, sem

prejuízo da aplicação d^. normas de seu Regimento Intemo' onde cabível'

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença seril preferencialmente a cidade de Goiânia-

4) O idioma da Arbitragem seú a Línguâ Portuguesa.

5) A arbitragem sení exclusivamente de direito, aplicando-se as noÍmas integrantes do ordenamento

jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao proc€sso arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento

Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO psranuar (ccMA), na Lei Federal n'9.307, de 23 de setembro de 1996'

na Lei Federal n" 13.140, de 26 de juúo de 2015, na Lei complementar Estadual no 144, de 24 de

julho de 20lg e na Lei Estadual no 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença titulo.

executivo vinculante entre as partes.
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7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da

Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de (nome do seu municipio) para quaisquer medidas

judiciais necessárias, incluindo a execu@o da sentença arbitral. A eveirtual propositura de medidas

judiciais pelas partes devenl ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO,

MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e

nem devení ser interpretada como rcnúncia à arbitragem, nem afetaní a existência, validade e

eficácia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar em âos ......... dias do mês de ...... de 2020-

CONTRATANTE CONTRATADA
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